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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANC]CLEIDE GONCALVES DA S]LVA LIMA
CPF : 0'7 0 .\20 . 37 4- 90
Certidão no : 19927904/2025
Expedição: 0B/04/2025, às 08:38:08
Validade: 05/L0/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que FRN{CICIEIDE GONCAL\IES DA SILVA LIMA, inscrito(a) no
CPF sob o no 070.120.374-90, NÃO CONSTÀ como inadimptente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Le j-s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . o 

1,2 .440 / 2077 e
13.461 /20L'1 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênclas ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.j us. br) .

Certj-dão emitida gratuitamente.

rNroRMAÇÃO TMPORTATITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ídentífícação das pessoas naturaj-s e juridÍcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrj-gaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a

emo.l-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos euêr por
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDrcÉRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAíBA

TELEJUDTqÁRIo - cENTRAL oe ceRloÕes
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 321 6-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

cível

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 070.120.374-S0

Nome: FRANCICLEIDE GONCALVES DA SILVA LIMA

Nacionalidade: BRAS ILEIRO

Estado civil: CASADO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2277182400 SSP PB

Data de nascimento: 1110911087

Nome da mãe: NEUZA GONÇALVES DE LIMA SILVA

Certidão emitida às 09:12 de 0810412025.

Validade 30 dias

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resoluçáo no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, flcando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpbjus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: xkPs.awqM. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCICLEIDE GONCALVES DA SILVA LIMA
CPF: 070.120.374-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a cróditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçóes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 08:47:07 do dia 0810412025 <hora e data de Brasília>.
Válida ale 0511012025.
Código de controle da certidão: 89í0.3F23.6125,2608
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNo Do ESTADo DA PARAíee
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDÃO

cóotoo: EFFo.3cog.í s34.í 6c4 Emitida no dia 0810412025 às 08:40:56

ldentificação do requerente:
CNPJ/CPF: 070. í 20.37 4-90
R.c. :525231- SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida\/ identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da ParaÍba

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb. gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de seruiços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas not*., âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

CeÉidão de Débito emitida via'lnternet'.
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CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEíCULO. DIGITAL
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PODER JUDICÉRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAíBA

TELEJUDTctÁnlo - cENTRAL oe ceRttoôes
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

GERTIDÃO NEGATIVA

EXECUçÃO HSCRI-

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de Íeitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 070.120.374-90

Nome: FRANCICLEIDE GONCALVES DA SILVA LIMA

Nacionalidade; BRAS ILEIRO

Estado civil: CASADO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2277182400 SSP PB

Data de nascimento: 1110911087

Nome da mãe: NEUZA GONÇALVES DE LIMA SILVA

Certidão emitida às 09:12 de 0810412025.

Validade 30 dias

1 . gsta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resoluçãono 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão Íoi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. esta certidão não tera validade para Íins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de Íorma diversa.

5, A pesquisa Íoi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipbjus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 8bl8+b4i. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

4.t.T



ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA DE ASSUNçÃO

CERTIDÃO NEGATTVA DE TRIBUTOS MUNICIPATS

il lt I 11 il lt íililt§

0810412025

PROCESSO: 01212025 NUMERO DA CERTTDÃO:2025I0011811 AUTENTTCAÇÃO; 1001181

TDENTTF]CAçÃO OO REQUERENTE

C.N.P.J. / C. P. F. 070.120.374-90 CONTRIBUINTE: FRANCICLEIDE GONÇALVES DA SILVA LIMA

ENDEREÇO: FRANCISCO BALDUINO GUEDES NUMERO: S/N

UF: PB CIDADE: ASSUNÇÃO

CEP: 58685000

FINALIDADE

Comprovação de ausência de debitos municipais.

NOTA

C IFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencias em nome
d\ ssoa acima identificada(requerente), relativas a tributos de competencia deste Municipio, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria
càlál oo Munlcipio.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima
identiÍicado, que vierem a ser apuradas.

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias
, nos termos da legislação de regencia.

Genitdo Pereira Fetismino
Diretor de Tributos

SEC E TESOURO

Copyright @ 2025, lnfo Public lnformática - Todos os direitos reservados. Contato (83) 99976 5628
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNúO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FRANCICLEIDE GONCALVES DA SILVA LIMA

CPF: 070.120.374-90

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identiÍicado(a) NÂO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação pârâ o

exercício de cargo em comissão ou função de conÍiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei no

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazáo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às 08:22:17 do dia 0810412025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https :i/contas.tcu. gov.br/ordsi'Í?p: I 660 . 5

Código de conffole da certidão: 136J080425082217

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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t
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FRANCICLEIDE GONCALVES DA SILVA LIMA

CPF/CNPJ: 070.1 20.37 4-90

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n'8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
pÍazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às 08:20:41 do dia 0810412025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https : i/contas. tc r-r. gor,. briordsr' t'lp: I 660 : 5

Código de controle da certidão: TWRP080425082041

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h



Improbtdade Admintstrativa e Inelegtbitidade

Certidão Negativa

Gertifico que nesta data (0810412025 às 08:54) ttÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 070.120.374-90.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

67F5.0E79.92F3.527 3 no seguinte endereço:

Gerado em: 0810412025 as 08:54:33 coNSELHO NACTONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

\r
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N' DVOOOO9IaOa4
PROCESSO ADMIN'STRAT'VO NO 01 612024

CONTRATO No: 000ô01202+CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
eREFETTURA MUNtctpAL DE nssuruçÃo E
FRANCICLEIDE GONÇALVES DA SILVA LIMA, PARAexrcuçÃo DE sERVtÇo coNFoRME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza
Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato
representada pelo Prefeito Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casado, residente e
domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega,214 - Centro - Assunção - PB, CPF no 236.802.614-
20, Carteira de ldentidade no 525,231 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
FRANCÍCLEíDE GONÇALVES DA SILVA LIMA - RUA FRANCISCO PEDRO MOREIRA, SN - CENTRO
- ASSUNÇÃO - pg, CPF no 070.120.374-90, neste ato representado por Francicleide Gonçalves da
Silva Lima, Brasileira, Casada, Autonoma, residente e domiciliado na Rua Francisco Pedro Moreira, SN,
Julia Borges - Assunção - PB, CPF no 07A.120.374-90, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DV0000g/2024, processada nos termos da Lel
Federal no 14.133, de 1o de Abril de2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DV 00009/2024-04, de 29 de
Fevereiro de 2024, tem por objeto: Contratação de Empresa ou Pessoa Física para locagão de veículo
tipo Caminhão carga seca capacidade de 6 toneladas para prestar serviços na realização de diversas
viagens de interesse da municipalidade, atendendo a demanda das secretarias municipais.
VeÍculo tipo: utilitário - Placas: GMK28B5 - Combustível: oleo diesel - SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA,

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas correspondentes, processo de Dispensa de
Licitação no DV0000912024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRES N/lL E
DUZENTOS REArS).

CoDlcO D|SCRIM|NAçÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIO P. ToTAL
1 Locação mensal de 01 (um) veículo de carroceria MENSAL 12 3.600,00 43.200,00

aberta em madeira carga seca, com capacidade de
carga de mÍnima de 6 toneladas, combustÍvel óleo
diesel, em perfeitas condições de trabalho para ficar
à disposição do município, os I dias da semana, para
realização de serviços públicos através da secretaria
de infra estrutura do município. (km livre). Despesa h dn o* ar/rÁ g*/ut' t ; ort-



c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa físcalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - lnformar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veÍculo, observadas
as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não
deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Efetuar a troca de oleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruçÕes do
fabricante do veículo,
f - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
g - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente
contrato,
h - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a
respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo
técnico ou equivalente;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 1 15 a 123 da Lei
14.133t21.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRíGAçOES DO CONTRAÍADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizagão expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado
no serviço;
i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de
acordo com as exígências do Codigo Nacional de Trânsito;
j - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo,
seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas improprias, entre outros que
caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas ficarão a

cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oíicina especializada;
k - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
l- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.133t21,

CLAUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a
nas hipóteses e disposiçÕes dos Arts. '137 139, todos da Lei 14.133121

a defesa, ocorrerá



c - Ê vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilídades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser rnformado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informaçôes aôerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fíns de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescrrtas essas obrigaçÕes
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissôes, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipoteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a allerações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados, por meio de opiniÕes técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(
pelas partes e por duas testemunhas.

s) vias, o qual vai assinado

o - PB, 13 de Março de 2024
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ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
SETOR DE LTCTTAÇÃO

DISPENSA NO DVOOOO 412023
PROCESSO ADIUI NISTRATIVO NO OO4/2023

CONTRATO No: 00005/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E

FRANCICLEIDE GONÇALVES DA SILVA LIIÚA, PARA
EXECUÇÃO DE SERV|ÇO CONFORME DTSCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORIV1A ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua
Tereza Baíduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02,
neste ato representada pelo Prefeito Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casado,
residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 214 - Centro - Assunção - PB,
CPF no 236.802.614-20, Carteira de ldentidade no 525.231 SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado FRANCICLEIDE GONÇALVES DA SILVA LIMA - RUA
FRANCTSCO PEDRO MORE|RA, SN - CENTRO - ASSUNÇÃO - PB, CPF no 070.12A374-90,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DV0000412023, processada nos termos da
Lei Federal no 14.133, de 01 de Abril de 2021', Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DV 0000412023-03, de 23 de
Janeiro de 2023, tem por objeto: Contratação de Empresa ou Pessoa Física para locação de
veículo tipo Caminhão carga seca capacidade de 6 toneladas para prestar serviços na
realização de diversas viagens de interesse da municipalidade, atendendo a demanda das
secretarias mun icipais.
Veículo tipo: utilitário - Placas: GMK2B85 - Combustível: oleo diesel - ATENDER A DEMANDA
DO MUNrCtptO DE ASSUNÇAO - TODAS AS SECRETARIAS..

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no DV00AA412A23 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato. independente de transcrição.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de RS 39.600,00 (TRINTA E NOVE
MIL E SETSCENTOS REAIS)
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coDrco orscRrrvtruaçÃo UNTDADE eUANTtDADe p.uNtrÁnto
1 Locação mensal de 01 (um) veículo çle carroceria aberla em MÊN§AL 11 3.600,00

madeira carga seca, conr capacidade de carga de minima
de 6 toneladas, combustivel óleo diesel, ent perfeitas
condiçôaa rlo trrbalho para licar à dispouiç&o do municlpio,
oo I dias rln rorrrárra, pirrl roalrrnçllo do sorvlÇos publrc.Q{

P. TOTAL
39.600,00
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cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRIGAÇôES Do coNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçâo do serviço
contratado;
c - Notíficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades contratuais e legais;
d - lnformar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo,
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Efetuar a troca de oleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruçÕes
do fabricante do veículo;
f - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizat a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a
essas atribuiçÕes. Nesse sentido foram designados: Wamberto de Oliveira Santos, Secretário.
como Gestor; e Ezequiel Batista Clementino, Controlador Geral do Município, para Fiscal;
g - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do
presente contrato;
h - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da
franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua culpa,
mediante laudo técnico ou equivalente;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 1 15 a
123 da Lei 14.133121 .

j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veiculo, com a substituição de
peças, pneus se necessário mantendo o veiculo apto a realizar as viagens.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal. civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados ;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condiçôes de ser
utilizado no serviço;
i - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do
veÍculo, seja por imperícia. excesso de passageiros, condução em estradas improprias, entre
outros que caracterizem o seu uso indevido._ted-os os custos decorrentes dessas ocorrências
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pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DEcTMA TERcETRA - DA coMpENSAÇÃo FtNANcETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razáo do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte formula: E[\t1 = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratorios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: 1 = (TX * 100) + 365, sendo 1X = pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.
Na hipotese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRO:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Assunção - P ,24 de Janeiro de 2023

TESTEMUNHAS PELO CONTRAT E
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ESTADo »a paRaira
PR"EFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
SEToR DE LICITAÇÃo

DISPENSA N' DVOOOOS/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I6i2O22

CONTRATO N": 000I 7/2022-CPL

TERMO DE CONI'RA'|O QUtj ENTRE SI Cltll-ljBRAM A
PREF}:ITIJRÂ MIJNICIPAI. D}: ASSUNÇÀO E FRANCICLEIDE
GoNÇAr-vES DA srLVA LrMA, eARA ExricLrÇÀo DE
SERVIÇO CONFORMIT DISCRIMINADO NES'IE
INS'TRLI IVII]NTO NA T'ORM A ABA IXO:

Pelo presente instruntento de contraÍs, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da Nóbrega, SzN -
Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.ó12.635/000 l-02. ncstc ato representada pelo PrcÍbito Luiz Waldvogcl de Oliveira
Santos, Brasileiro. Casado. residente e dorniciliado na Rua Tcrez.r Balduino da Nobrcga. 214 - Centro - Assunção - PB, CPF n"
136.802.6 l4-20. Carteira de ldentidadc n" -525.2i1 SSP. doravante simplesmcntc CONTRAI'ANI'8. e do outro lado
FRANCICL.EIDE GONÇALVES DA STLVA t.rMA - RI.JA FRANCTSCO PEDRO MOREIRA. SN , CENTRO -
ASSUNÇÀO - PB. CPF no 070. 120.374-90. nestc ato reprcscnrado por Francicleidc Conçalves da Silva Linra. Brasileira.
Casada. Rua Franciscr: Pedro Moreira, residcnte e domiciliado na Rua Francisco Pedro Moreira. SN, Centro - Assunção - PB.
CPF n" 07.J.120.374-90. Carteira de ldentidade n" 22771824(m SSP BA. doravante simplesmente CONTRATADO. decidiranr
as partes contratantcs assinar o presente contrato, o qual se regcrii pclas cláusulas c con«lições seguintes:

CI"ÀUSULÀ PRIMEIRÀ - DOS EI]NDÀMENTOS:
Este contrato dr,'corre da Dispensa de l-icitaçào n" DV00008,i2022. processada nos tennos da Lei Federal n" l4.li-1. de 0l de
Abril de 202 l: Lei Complenrentar no 123. dc l.l de Dczenrbnr dc 2006: e lcgislaçào pcrtincnte. considcradas as alterações
posteriores da.s rclbridas normas. às quais os contratantes estâo sujei«rs como tambénr às cláusulas deste contrato.

CLÀUSI'LÀ SEGUNDÀ - DO OBJETO:
O presente contt?to. cuja lavratura foi autoriz;rda pela Portaría n" DV 0000812022-A3. cle l8 de Fevereiro rlc2O22. tcm por
ottjeto: Contratação dc empresa ou pessoa lisica para prestar o scrviço de locação sem condutor de 0l (unr) veicukl canrinhão
tipo carroceria dc madcira carga seca 6 toneladas. parar Íicar a disposição do Município de Assunçâo visando atender a

dcmanda das divcrsas secretarias Municipais contbrme termo <Jc llcferência.
Veículo tipo: utilitário - Placas: CMK2885 - Combustível: óleo dicscl - SECRETARIA Dl'l ADMINISTRAÇÀO.

O serviço deverá ser execulado rigorosame nte de acordo conl as condições exprcssüs nestl' ínstrumento, proposta apresentada.
especificaçõcs tecnicas correspondentes. processo de Dispensa de Licitaçào n" DV00008/2022 e instnrções do Contratante.
documentos esses (lue ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independcnte de transcrição.

crÁusurÀ TERCETRA - Do vÀLoR E pREÇos:
0 valor total destc contrato. a base do prcço proposto. é de RS i0.000.00 (TRINTA lvllL REAIS)

r:Óotco DtscRttn:r§.t(:Âo
1 Caminháo Eipo carga seca carrocej.ra

aberta- Em boa côndiÇÕes de uso

t stD.\D[ Qt,\]-'ilD,\t]E P.t'lill-,iRlo
tlÊs 1ü 3 . ooo, oorie marle i ra

P.',t'0T.\t-
30.0ü0,C(.:

rota1: 10 . ü00, Oir

No valor acima indicado não estão incluidos os custos coln combustível.
Contratante.

motorista nranutenção que licarão a cargo d<r

CIÀUqUI,A OUÀRTÀ - DO REÀJUSTÀI.{EMTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são llxos e irreajustáveis no prazo de unr anu.
Dentro do prazo de vigência do conrato c ruediante solicitação do Contratado, os preços poclerão soÍier realusle após o
interregno de unr ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acunrulado, tomando-se por base o nrês drr

orçamento estinrado. exclusivamente para as obrigações iniciadas e. concluídas após a ocorrr-lncia da anualidadc.
Nos reajustes subscquentes ao primciro. o intr,'rrcgno mínimo dc' um ano scrá conlado a partir dos efeitos financciros do último
rcqiuste.
No caso dc utrilso ou ni'lo divulgaçilo ilo indice de rea.iustantcnt(). o C()lltftitante paglrli ao Contratado a importáncia calculada

1i-ú.,,{t,t^,{'"o'-

I
I

}rúirfl 
..,{i{E

g,^ga
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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITUII..\ MTJNICIPAL DE ASSUNÇÃO
SBTOR DE LICITAÇÃO

c - Seni responsável pelos danos causados diretanrente ao Contratante ou a tercciros. decorrcnles de sua culpa ou dolo na
cxecução do contrato. nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Ílscali:raçâo ou o acompanharnento pelo órgilo
interessado:
| - Nào ceder. transÍ'erir ou subcontralar. no todo ou em partc. o objeto deste instnrnrsnto. sem o conhccirncnto t' a devida
aulorizaçâo expressa do Contratante:
g - Manter, duranle a vigência do contrato. em compatibilidadc corrr as obrigaçÕcs assumidas. todas as contJiçÕes dc
regularidade e qualiÍicação exigidas no rcspectivo processo de contralação direta. aprescntando ao Contratantc os docunrentos
ncçessários. sempre quc solicitado:
h - Substituir imediatanrente o veículo por outro equivalente. caso nào tenha condições de scr utiliz.ado no scn,iço:
i - Efetuar os serviços de manutenção corrcliva e preventiva do veículo. mantendo-o equipado de acordo com as cxigências do
Código Nacional dc Trânsito:

.i - No caso de ser conrprovada. mediantc laudo tecnico ou cquivalcnte. a utilizaçaio irregular do veiculo. scja por inrpcrícia.
excesso de passageiros. condução enr estradas irnpróprias. entrc oulros clue caractcrizcnl o seu uso indevido. todos os custos
dccorrentes dessas ocorrências veriÍlcadas íicarão a cargo do Contratantc. cujos serviços deverão ser cxecutados enr oficina
cspecializada:
k - Curnprir a reserva de cargos prevista cm lei para pessoa conr deíiciência. para rcabilitado da Previdência Social ou para

aprcndiz. benr corrro as reservas de cargos prcvistas em oulras nornlas específicas. ao longo cle toda a execução do contrato, e

scmpre que solicitado pelo Contratante. dcvcni comprovar o cumprimento dcssa rcscrva dc car,gos. com a inrlicaçào dos

empregados que preenchcrem as referidas vagas:
| - Observar, em conlpatibilidade com o objeto deste contrato. as disposiçôes dos Arts. I I 5 a I 2-3 da Lei 14. I 33i2 I .

CIÁUsuLA DÉcIMÀ - DÀ ÀTTERÀÇÃo E EXTINÇÃO:
[:ste contrato podcrá ser alterado com a dcvidajustificativa, unilalcralnrente pelo Contratanle ou por acordo cntrc as partes. nos

casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção. Í'ormalmente motivada nos autos do proccsso. asscgurados o
contraditórioeaampladefesa.ocorreránashipótesesedisposiçõr"'sdt-rsArts. l37a lit).torJosdaLei 14. 133/2 I

Nas alteraçôes unilaterais a que se relcrc o inciso I. do caput do Art. 124. da Lei l.l. 133/2 l. o Contratado será obrigado a

aceitar. nas mesmas condições contratuais. acrciscimos ou suprcsst'ics que se lizercnr nos scrviços. de ate o respecti\'o limite
Íixado no Art. l2-5. do mesmo diploma legal. do valor inicial atualiz.ado do contrato. Nsnhunr acréscimo ou supressâo poderá

exceder o limitc cstabelecido. salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CIÁUsu"À oÉcna PRIMEIRÀ - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemenlo das obrigações pactuadas, os procedimentos e

condições para receber o seu objeto pelo Contratante obc-dcccrào. contbrme o caso. às disposiçôes do Art. 140. da t-ei

r4.133/2 | .

Por se tratar dc serviço. a assinatura do tcrmo detalhado tle rcccbirncnto provisório. sc darii pelas paícs. quando vcrillcado o

cunrprimento das exigc3ncias de caráter tccniço. até l5 (guinz.e) dias «-la cornunicaçã«r cscrita do Contatado. No caso do termo
dçtalhado de recebimcnto definitivo. scrá cmitido e assinatura pclas parles, apenas após o decurso do praz-o dc obscrvação ou
vistoria. que comprove o atendimento das cxigências contratuais. não podendo csse prazo ser superior a 90 (noventa) dias.

salvo em casos excepcionais. devidamcnte justilicados.

CLÀUSULÀ DÉCI}4À SEGT'NDÀ - DÀS PENÀI,IDÀDES:
O Contratado será responsabilizado adminísrrativanrente. Íacultada a deÍêsa no prazo legal do interessado. pclas infraçôes
prcvistas no Art. 155. da Lci l4.lii/2 I c serào aplicadas. na tbrnra. condições. regras. prazos e procedimcntos dcfinidos nos

Arrs. 156 a 163. do mcsmo diplorna legal, as seguintes sançÕes: a advertência aplicada exclusivamcntc pela infração
adrninistrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato. quand«r não se justiÍicar a irnposição de penalidads mais grave: b
-- multa de mora de 0,-5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada s<lbre o valor do contrato, por dia de atraso iniustificado na

cxecução do objeto da contratação; c - muha de l0% (dez por ccnlo) sobre o valor do conlrato por qualquer das infrações
adminisrativasprevistasnoreferidoArt. l5.i:tl-impedinrentodelicitarL'contatarnoânrbitodaAdnrinistraçâoPúblicadireta
e indireta do ente Í'cderativo que tivc.r aplicado a sanção. pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas inltaçôes
adrninistrativasprevistasnosincisosll. lll. lV.V.VIeVII docaputdoreferidoAí. l-5-).quandonãose.iustificaraimposiçâo
dc penalidade mais grave: e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçào I')ública direta e

indireta de todos os entl's federativos. pr,lo prazo de cinco anos. aplicada ao responsável pelas inÍraçôes adnrinistrativas
previstas nos incisos Vlll. IX. X. XI e Xll do caput do reÍerido Art. 155. bem conro pelas infrações adnrinistrativas previstas
nos incisos II. lll. lV. V, Vl e VII do caput do mesmo artigo quc justitiquem a inrposiçiro de fenalidadc- ntais grave que a

sanção retbrida no -s 4u do referido Art. 156: l'- aplicação cuntulada de outras sanções prcvistas na Lei 14. 133/21 .

Sc o valor da nrulta ou indenização dcvitJa ni'lo Íbr recolhido no praTo de l5 dias após u comunicaçâo ao (lontratado. sr-'rá

autotnatisantentc dcscontado da prinreira parcela do pagarnento a (lue o Contrirtirtlo vier a làzer jus. acrcscido tlc juros

ntomtórios de lorir (unr porcento) ao rrrôs. rlrr. rluando lor o caso. cotrmtlo.iudicialntcntc.

cIÁUSUIÂ DÉcIMÀ TEnCEÍRÀ . DÀ coü,pET.IBÂÇÃo rINÀNCEIRÀ i ./,
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DECLARAÇÃO DE TNTEGRALTDADE DOS CUSTOS

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO16/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÂO . PB

FRANCICLEIDE GONÇALVES DA SILVA LIMA
070.120.374-90

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Assunçâo, 08 de Abril de2025.

F CL G VES DA SILVA LIMA
070.120.374-90



DECLARAÇÃO NÃO EMPREGAR MENOR

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO16/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÂO - PB

FRANCTCLEIDE GONÇALVES DA STLVA LrMA
070.120.374-90

í.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que náo emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir
menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às
disposiçÕes do Art. 7o, lnciso XXXlll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27 de
outubro de 1999.

Assunçáo, 08 de Abril de2025.

FRANC DE NÇALVES SILVA LIMA
070.120.374-90



DECLARAÇÕES CUMPRTMENTO DE REQUTSTTOS NORMATTVOS

REFERENTE: PREGÃO ELETRONICO NO OOOí6/2025
PREFETTURA MUNTCTpAL DE ASSUNÇÁO - pB.

FRANCTCLETDE GONÇALVES DA STLVA LtMA
070.120.374-90

í.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edita!.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condiçÕes
contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no
que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar
ocorrências posteriores.

Assunção, 08 de Abril de2025.

FRANC NÇALVES DA SILVA LIMA
070.120.374-90



DECLARAÇOES

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOí6/2025
ASSUNÇÃO - PB.

DECLARAçÃO Oe ciência dos termos do Editat.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com
as condições contidas no Edital e seus anexos.

DECLARAçÃO Oe inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data
fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

DECLARAçÃO Oe não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro

societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da
Prefeitura Municipal de Assunção, como também em nenhum outro orgão ou entidade a ela
vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

DECLARAçÃO Oe não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia
produtiva, nos termos do Art. 1o, lncisos lll e lV, e do Art. 50, lnciso lll, da Constituição Federal,
empregados executando trabalho degradante ou forçado.

DECLARAçÃO Ae cumprimento da reserya de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento
da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de
24 dejulho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade
previstas.

DECLARAçÃO ae observância do timite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4o, §§ 20 e 30, da
Lei 14.133121.

Assunção-PB, 08 de Abril de 2025.

N DE DA SILVA LIMAFRANCICLEIDE
070.í20.374-90
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ 01.612.635/0001-02 - Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Fone: (83) 3466.1079 - Fax: (83)

3466.1079 E-mail: ir-,!1!..,..--,.. ,iri i, iri._. ;, i.' CEP: 58.685-000 Assunção-PB

ATESTADO DTi CAPACIDADE TECNTCA

A Prefeitura Municipal de Assunção-PB, Inscrita no CNPJ sob n" 01.612,63510001-02,
situada na Rua 'l'ereza Ilaiduíno da Nóbrega,l74, centro Assunção-PB, através do seu

representante Chefe de Gabinete Sr. Alexsandro Patrício Santana, ATESTA para os

devidos Íins que a prestadora de serviço Irranciclcide Gonçalves da Silva, prestoLl so

serviço dc locação clc Carlinhão Camoceria Abcrla MIIRCI:DIIS BIINZ I I l3 Placa:

GMK 2885, para Íicar a disposição da secretaria dc Inlia Ilstrutura realizando divcrsas
viagens de interesse dos orgãos e repaftições desta adrninistração, e que os mesmo são

fcitos dc modo plenamente satisfatório e nada consta clue desabone sua idoneidade
tecnica e comercial da reÍbrida prestadora.

Assurrção l5 dc abril de 2025

antana

Chefe de Gabinete

li:

r


